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ANEXO IV- MINUTA DE CONTRATO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024 

CONTRATO N° ------/2024 

 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DEL-REI (MG), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ: 

17.749.896/0001-09, com sede na Rua Ministro Gabriel Passos, nº199, Centro, CEP: 36.307-330, São 

João del-Rei (MG), neste ato representado pelo Prefeito Municipal, NIVALDO JOSÉ DE ANDRADE, 

CPF: ..............., doravante denominado “CONTRATANTE”, e a empresa ..............., pessoa jurídica de 

direito.........., inscrita no CNPJ sob o número ............, com sede na ......., ............., , na cidade de 

.................., Estado ................, neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), ..............., 

brasileiro(a), ..............., ........., residente e domiciliado(a) na ........., , ........., na cidade de ................, 

Estado ................, portador do CPF n.º .............., doravante denominada “CONTRATADA”, firmam o 

presente contrato administrativo, decorrente do Pregão Eletrônico n° 016/2024, regendo-se o presente 

instrumento pela Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, mediante as condições e cláusulas 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 

1.1. Constitui objeto deste contrato a prestação dos serviços de reforma e adequação da Escola Municipal 

Sara Maria de Ávila Carvalho, conforme planilha, cronograma físico-financeiro e demais projetos e 

documentos técnicos que integram o Edital do Processo de Licitação nº 102/2024.  

1.2. Este contrato será regido pelo Edital de Pregão Eletrônico n°016/2024 seus anexos, pela Lei Federal 

14.133/21 e pelas cláusulas e condições nele lançadas.  

1.3. As especificações das obras de engenharia objeto deste contrato constam do Estudo Técnico 

Preliminar e do Termo de Referência que integram do Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O regime de execução será por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. Este contrato, para efeitos de direito, tem o preço global de R$ (...).  

3.2. Os preços unitários constam da Planilha Orçamentária integrante da Proposta da Contratada, 

documentos que compõem os autos do Processo Licitatório nº 102/2024, Pregão Eletrônico n°016/2024.  

3.3. O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais da atividade, os tributos 

eventualmente devidos e benefícios decorrentes de trabalhos executados em horas extraordinárias, 

trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, inclusive o custo dos vigias noturnos, bem como as demais 

despesas diretas e indiretas, de modo a constituir a única contraprestação pela execução dos serviços, 

objeto deste Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da planilha 

referencial elaborada com base na Tabela SINAPI do mês março do ano de 2024 e SETOP do mês de 

Janeiro de 2024.  

4.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou 

fato do príncipe, configurando situação econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do Contratante para a justa 

remuneração dos serviços, poderá ser revista, com a alteração do preço contratual para mais ou para 

menos, conforme o caso – através de termo aditivo – para que se mantenha o equilíbrio econômico - 

financeiro inicial do contrato, nas situações previstas na Lei Federal nº 14.133/21.  

4.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 

nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.  

4.4. Acaso venha excepcionalmente a solicitar a revisão de preços, a Contratada deverá demonstrar 

efetivamente a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de 

planilha(s) detalhada(s) de custos e documentação idônea correlata (lista de preços de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem efetivamente a afetação da 

equação financeira inicial.  

4.5. O pedido deverá ser protocolado diretamente junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado observará recursos oriundos do 

Município de São João del-Rei (MG), em especial quanto à rubrica, prevista na Secretaria Municipal de 

Educação: 

 

02.006.002.12.361.1203.1.133.4.4.90.51.00 – Ficha 00328, Fonte 1.500.000 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 

6.2. É facultado à Administração, quando a empresa convocada não assinar o termo de contrato no prazo 

e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas para a primeira classificada, inclusive quanto aos 

preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou então revogar a licitação 

independentemente da cominação prevista no art. 90 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  

6.4. A contratada deverá dar início à execução da obra no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 

data de recebimento da Ordem de Início dos Serviços, expedida pela Secretaria Demandante.  

6.5. O Contrato terá a duração, de acordo com Cronograma Físico-financeiro: 

6.6. 180 (cento e oitenta) dias. 

6.7. O prazo total de execução das obras será contado da data de assinatura do contrato e emissão da 

ART, assinado e entregue na Assessoria Especial de Processos Licitatórios, na Rua Ministro Gabriel 

Passos, nº199, Centro, São João del-Rei (MG), podendo tal prazo ser prorrogado a critério exclusivo do 

Contratante, até que seja concluída a obra, em caso de atraso devidamente justificado, sem que caiba 

pagamento adicional à Contratada. 

 

CLÁULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DE PRAZOS 
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7.1. Os prazos de início e término dos serviços poderão ser prorrogados, por aditivo contratual, se 

comprovadamente ocorrerem as circunstâncias a seguir descritas:  

a) Alteração de projeto ou de especificações, pelo Contratante;  

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do Contrato;  

c) Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse do 

Contratante;  

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos no art. 125, Lei 

Federal 14.133/21 e suas alterações;  

e) Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Contratante em 

documento contemporâneo à sua ocorrência;  

f) Omissão ou atraso de providências a cargo do Contratante, inclusive quanto aos pagamentos previstos, 

de que resulte diretamente impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 

sanções legais aplicadas aos responsáveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA –  DO REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. Os serviços contratados serão executados sob o regime de empreitada por preço global, as medições 

deverão ser executadas mensalmente, devendo a CONTRATADA apresentar as propostas de medição à 

fiscalização até o dia 10 de cada mês.  

8.2. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a aprovação da fiscalização e respectiva 

liquidação. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Equipamentos indispensáveis à boa execução dos serviços, entre eles os EPI’s - Equipamentos de 

Proteção Individual e os EPC’s - Equipamentos de Proteção Coletiva, que, além de serem fornecidos, 

devem ter seu uso garantido pela CONTRATADA, de acordo com a NR 18;  

9.2. Elaborar e aprovar junto a concessionária local, se e quando for o caso, projetos necessários;  

9.3. – Registrar previamente no CREA, o serviço objeto do contrato e especialidades, nos termos das 

normas pertinentes (Leis nº 6496/1977 e 12378/2010), cuja cópia da ART deverá ser entregue à 

fiscalização da CONTRATANTE, antes do início da execução dos serviços;  

9.4. Entregar os serviços rigorosamente no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 

(projeto e especificações técnicas) e demais elementos que integrarem o Edital de Licitação;  

9.5. Apresentar os empregados uniformizados e devidamente identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s;  

9.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, os serviços em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções, no prazo definido pela fiscalização, conforme a complexidade do caso, contado a 

partir da notificação.  

9.6.1. Será recusado o objeto que apresentar defeito ou cuja especificação não atenda às descrições do 

objeto contratado;  

9.7. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços constantes deste Termo de 

Referência, sem interrupção, seja por motivo de férias, licença, falta ao serviço e desligamento de 

empregados;  

9.8. Manter em seu quadro de pessoal permanente ou por meio de contrato de prestação de serviços, com 

ou sem vínculo trabalhista, conforme legislação vigente, engenheiro civil regularmente registrado no 

CREA, durante todo o período de execução do serviço contratado;  

9.9. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para execução das atividades contratadas;  
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9.10. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos;  

9.11. Obter, junto aos órgãos oficiais, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  

9.12. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas pela Concessionária da instalação, bem como 

atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 

obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas, tudo às suas expensas;  

9.13. Realizar os serviços de modo a não interferir no regular funcionamento dos prédios públicos, 

durante expediente, de segunda a sexta-feira;  

9.14. Realizar, fora do horário de expediente, serviços que, potencialmente, possam provocar incômodo 

excessivo aos servidores do Município, tais como, ruído elevado, desligamento de energia elétrica ou 

interrupção do abastecimento de água ou outros que interfiram no ambiente de trabalho de magistrados e 

servidores ou que impeçam o acesso dos jurisdicionados;  

9.15. Observar, durante toda a execução dos serviços, o cuidado com a integridade das instalações físicas 

existentes, devendo providenciar, inclusive, a correta proteção e isolamento das cobertas/coberturas dos 

prédios, de forma a evitar que a movimentação de seus funcionários as danifique, utilizando-se, para 

tanto, de material adequado e suficiente, quando da instalação das estruturas e painéis solares. Em caso de 

dano, de qualquer natureza ao imóvel, a CONTRATADA deverá providenciar a devida reparação; 

9.16. – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.  

9.17. Respeitar a legislação federal, estadual e municipal, principalmente aquela que interfira diretamente 

na execução das obras/serviços, bem como: acordos, convenções coletivas, sentenças ou acórdãos 

normativos vigentes relacionados com a mão de obra que prestará serviços nas áreas públicas do 

Município, observando e cumprindo fielmente suas determinações;  

9.18. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente de trabalho, que 

incidam ou venham a incidir sobre as obras/serviços objeto do presente Contrato, devendo apresentar os 

respectivos comprovantes, quando solicitados pela Contratante, exceto com relação aos tributos e 

contribuições que serão retidos na fonte ou recolhidos pela Contratante no ato do pagamento;  

9.19. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do presente contrato;  

9.20. Atender todas as solicitações do fiscal do Contrato, no prazo ajustado entre as partes, tratando-o 

com urbanidade, eficiência e presteza;  

9.21. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

com todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase de Licitação, devendo 

apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitado pela fiscalização da Contratante, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de abertura do processo administrativo para apuração de 

irregularidades na execução do presente contrato, com eventual aplicação das penalidades descritas no 

Edital e/ou Contrato;  

9.22. Fornecer mão de obra, ferramentas, materiais, equipamentos e utensílios necessários para a perfeita 

execução das obras/serviços e demais atividades correlatas;  

9.23. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive as prescrições contidas no 

Edital, partes integrantes deste instrumento;  

9.24. Assumir inteira responsabilidade pela execução das obras/serviços contratados e executá-los 

conforme as especificações constantes da proposta comercial, as disposições do Edital, a boa técnica, a 
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legislação e as normas técnicas vigentes e as instruções e recomendações usualmente adotadas pela 

Prefeitura Municipal de São João del-Rei; 

9.25. Operar e agir com organização completa, fornecendo a mão de obra necessária à execução das 

obras/serviços objeto do Contrato, realizando, também, todas as atividades inerentes à direção, 

coordenação, fiscalização, administração e execução das obras/serviços; 10.27. Iniciar a realização das 

obras/serviços na data indicada na Ordem de Serviços, desde que cumpridas todas as obrigações exigidas 

para o início da execução das obras/serviços, informando em tempo hábil qualquer motivo que seja 

impeditivo ao início de sua execução; 10.28. Relacionar as rotinas da execução das obras/serviços e 

outras atividades a serem realizadas, obedecendo às recomendações e as normas técnicas vigentes;  

9.26. Propor melhorias a serem realizadas nas áreas objeto da realização das obras/serviços, suprindo a 

Administração de informações técnicas necessárias para a tomada das decisões cabíveis;  

9.27. Auxiliar a Contratante prestando eventuais esclarecimentos de ordem técnica que envolva as áreas 

objeto deste Contrato;  

9.28. Executar as obras/serviços sob responsabilidade técnica dos profissionais indicados pela Contratada 

ainda na fase de habilitação da licitação, como integrante do seu quadro permanente ou por ela 

contratado, e detentor do acervo técnico exigido;  

9.29. No caso de indicação de mais de um profissional, todos deverão participar como responsáveis 

técnicos da execução das obras/serviços, de acordo com as suas atribuições profissionais;  

9.30. Providenciar o por sua conta o transporte de pessoal, materiais e equipamentos que serão utilizados 

no local da realização das obras/serviços, sem ônus adicional para a Administração;  

9.31. Disponibilizar ferramental e instrumentos necessários à execução das obras/serviços, mantendo-os 

em perfeito estado de funcionamento e substituindo aqueles que se apresentarem com defeito; 

9.32. Providenciar, às suas expensas, um Livro de Ocorrências, mantendo-o atualizado, em ordem e 

disponível para apreciação da Contratada sempre que solicitado;  

9.33. Registrar imediatamente no Livro de Ocorrências todas as ocorrências, falhas, irregularidades ou 

anormalidades constatadas na execução das obras/serviços, como também acidentes e incidentes, tão logo 

sejam detectadas, mantendo-o disponível para a Contratante registrar ela mesma as ocorrências 

detectadas;  

9.34. Comunicar à Contratante imediatamente, as ocorrências de urgência, assim entendidas como 

aquelas que possam expor a risco a segurança de pessoas, serviços, equipamentos e/ou bens, ou que 

possam causar a paralisação das atividades da Administração, não deixando de registrá-las no Livro de 

Ocorrências;  

9.35. Nomear preposto, que seja Engenheiro Civil, que será responsável em manter contato com o Fiscal 

do Contrato, solicitando as providências que se fizerem necessárias ao bom cumprimento de suas 

obrigações, recebendo dele as reclamações e, por consequência, tomando todas as medidas cabíveis para a 

solução das falhas detectadas.  

9.36. A Contratada deverá observar a normatização vigente visando proteger a qualidade do meio 

ambiente das áreas na execução das obras/serviços.  

9.37. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão observar estritamente a norma técnicas de 

proteção ambiental, de forma a promover sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a 

evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de 

resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.  

9.38. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautarão 

em alguns pressupostos e exigências, a serem observados pela CONTRATADA:  

I. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico poluentes;  

II. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  

III. Racionalização/economia no consumo de energia (Permanentemente elétrica) e água, repassando a 

seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água;  
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IV. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 

conservação;  

V. Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas fluorescentes e reatores, pilhas 

e baterias, etc. Sempre apresentando à CONTRATANTE a comprovação deste descarte, da forma 

ecologicamente correta;  

VI. Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação entre custos e 

benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto;  

VII. Execução das obras/serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre os elementos 

naturais (flora, fauna, recursos hídricos) existentes no local da realização.  

9.39. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação 

com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de 

quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos 

impactos ambientais.  

9.40. A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de racionalização de 

recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de responsabilidade ambiental 

adotadas pela CONTRATANTE, autorizando a participação destes em eventos de capacitação e 

sensibilização promovidos pela CONTRATANTE.  

9.41. A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os materiais substituídos 

durante a realização das obras/serviços, devendo apresentá-los à fiscalização para avaliação de 

reaproveitamento e/ou recolhimento a depósito indicado pela CONTRATANTE.  

9.42. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, incluindo restos de 

óleos e graxas, deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a 

legislação ambiental e sanitária vigentes.  

9.43. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de  adversidades ao 

meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  

9.44. A CONTRATADA, no caso de não estar sediada no Estado de Minas Gerais, deverá manter, 

durante a vigência do contrato, escritório no município de São João del-Rei, com estrutura mínima de 

equipamentos e pessoal de forma a facilitar a comunicação com a fiscalização da CONTRATANTE e dar 

andamento satisfatório aos trabalhos do contrato.  

9.45. Todos os entulhos e produtos de demolição deverão ser retirados pela Contratada, sendo depositados 

em local indicado pela Contratante.  

9.46. A Contratada deverá manter em condições de perfeita higiene e guarda todos os ambientes e 

espaços da obra, bem como sua limpeza.  

9.47. O fornecimento de todos os materiais deverão contemplar o melhor padrão de qualidade técnica e o 

cumprimento à normas pertinentes relativas à ANBT e NBR, sempre que for o caso. 

9.48. A execução do objeto deste contrato exige da contratada atentar-se para o cumprimento de legislação 

específica, Lei Municipal nº5.895/2022 que estabelece critério para tráfego de veículos pesados e de 

grande porte no Município de São João del-Rei, devendo consultar: 

https://saojoaodelrei.mg.gov.br/Salvar_arquivo_Leis.php?INT_ARQ=91498 

 

CLÁUSULA DÉCIMA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado 

Fiscal Técnico do Contrato.  

10.2. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato.  

10.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Contrato.  

10.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar as obras/serviços, por 

meio dos seus empregados, dentro das normas do Contrato.  
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10.5. Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução das 

obras/serviços.  

10.6. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à realização das obras/serviços, que 

venham a ser solicitados pela CONTRATADA.  

10.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor permanentemente designado.  

10.8. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a realização das 

obras/serviços e o atendimento das exigências contratuais.  

10.9. Exigir o afastamento e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquer 

empregado da CONTRATADA que não mereça confiança no trato das obras/serviços, que produza 

complicações para a supervisão e fiscalização ou que adote postura inconveniente ou incompatível com o 

exercício das atribuições que lhe forem designadas.  

10.10. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

das obras/serviços.  

10.11. Impedir que terceiros executem o objeto deste Contrato.  

10.12. Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas.  

10.13. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do recolhimento 

dos encargos sociais, benefícios, ou adotar qualquer outro procedimento de verificação que julgar 

necessário.  

10.14. Proceder às vistorias nos locais onde as obras/serviços estão sendo realizados, por meio do Fiscal 

do Contrato, cientificando o Preposto da CONTRATADA e determinando a imediata regularização das 

falhas eventualmente detectadas.  

10.15. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa.  

10.16. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, deverá 

oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil – RFB.  

10.17. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, deverá oficiar 

ao órgão competente Federal.  

10.18. Receber o bem e serviço somente quando atenda às especificações exigidas, ao quantitativo e ao 

preço ofertado, rejeitando se não estiver de acordo, por meio de notificação à CONTRATADA;  

10.19. Manter local disponível para o recebimento e instalação dos equipamentos;  

10.20. Autorizar, quando necessária, a saída de materiais a serem reparados/substituídos pela 

CONTRATADA;  

10.21. Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais;  

10.22. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA, quando for o caso, nos locais de execução 

dos serviços em horários previamente combinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DAS PARTES INTEGRANTES 

11.1. Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos todos os documentos técnicos 

pertinentes, dentre eles, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-financeiro e a proposta do licitante 

vencedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MEDIÇÃO E DOS SERVIÇOS 

12.1 A medição dos serviços contratados será efetuada de acordo com Cronograma físico-financeiro pela 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras e/ou Assessoria Especial de Execução de Obras e Projetos, 

juntamente com os documentos técnicos pertinentes. 
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12.1.1 Para efeitos de medição serão considerados os serviços efetivamente executados e atestados pela 

fiscalização, em conformidade com o Cronograma Físico estabelecido pela Contratante, sendo para tanto 

considerado o melhor padrão de qualidade técnica.  

12.1.2 As medições deverão ser executadas mensalmente, devendo a CONTRATADA apresentar as 

propostas de medição à FISCALIZAÇÃO para aferição, com a entrega da nota fiscal respectiva.  

12.1.3 A medição não aprovada será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as 

informações que motivaram sua rejeição, contando-se os prazos estabelecidos, a partir da data de sua 

reapresentação.  

12.1.4 A evolução da medição não aprovada, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 

Contratada suspenda a execução dos serviços.  

12.1.5. Aprovada a medição, a Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente aos serviços medidos 

e encaminhar ao Setor de Compras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento das notas fiscais/faturas no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos contados da aprovação da medição e acompanhadas da respectiva Nota Fiscal, devidamente 

atestada pela Secretaria Municipal de Educação.  

13.2. A Contratante somente efetuará o pagamento dos valores devidos, após comprovação, pela 

Contratada da regularidade fiscal e social nos termos da lei. 

13.2.1. O recolhimento do INSS será efetuado nos termos do artigo 31 da Lei Federal n.º 8.212, de 

24.07.1991 (alterado pela Instrução Normativa nº 971/2009) e do ISSQN, referente ao objeto da 

contratação.  

13.3. O pagamento da primeira medição ficará condicionado à apresentação dos seguintes comprovantes:  

a) Registro da Obra no CREA e no CNO;  

b) Registro da Obra no INSS;  

c) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico e averbação de seu registro no 

CREA.  

13.4. O pagamento da última parcela ficará condicionado à emissão do Termo de Recebimento 

Provisório. 

13.5. A nota fiscal deverá conter o número da ordem de compra e número do contrato a que se referem e 

também os dados bancários para depósito do pagamento desta, acompanhada da cópia da respectiva 

ordem de serviço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A Contratante, por meio da Secretaria Municipal de Educação e/ou Fiscal Técnico do contrato, 

efetuará a fiscalização da obra a qualquer instante, solicitando à Contratada, sempre que julgar 

conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados e 

comunicar ao Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom 

andamento ou o resultado final dos serviços.  

14.2 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar e exigir 

a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.  

14.3 As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução da 

obra serão registradas pelo órgão fiscalizador, no Livro de Ocorrências.  

14.4 A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá a Contratada da total 

responsabilidade de executar a obra, com toda cautela e boa técnica. 

14.5. Este contrato terá como Fiscal Técnico a RT/Fiscalização, Engª Nathália Barbosa de Melo, CREA 

248695/D. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, as disposições 

contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações.  

15.2 Para emissão do Recebimento Provisório deverá ser feita vistoria na qual deverá estar presente a 

Fiscal Técnica/engenheira e a Secretaria Municipal de Educação.  

15.2.1. O Termo de Recebimento Provisório será lavrado no prazo de até 15 (quinze) dias corridos após o 

finalização da obra, acompanhado da comunicação escrita da Contratada para a Secretaria Municipal de 

Educação.  

15.3. Na hipótese da não-aceitação dos serviços a Contratante registrará o fato no Livro de Ocorrências, 

sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível, indicando as razões da não- aceitação.  

15.4 Atendidas todas as exigências registradas no Livro de Ocorrências, a Contratada deverá solicitar 

novamente o recebimento da obra, e, estando conforme, a Secretaria Municipal de Educação emitirá o 

Termo de Recebimento Provisório.  

15.5 O termo de recebimento definitivo será lavrado e assinado pela Secretaria Municipal de Educação 

em conjunto com a Engenheira/Fiscal Técnica, no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados 

da data de emissão do termo de recebimento provisório, desde que corrigidos eventuais defeitos surgidos 

neste período.  

15.6 A empresa contratada deverá entregar à Secretaria Municipal de Educação, ou a quem está delegar, 

após a conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as informações referentes às 

especificações de produtos e matérias, memorial técnico de execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

16.1 A Contratada responderá durante 5 (cinco) anos, contados da data da emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, pela solidez e segurança da obra, nos termos do disposto no artigo 618 do 

Código Civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PESSOAL 

17.1 O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos serviços ora avençados não terá relação de 

emprego com o Contratante e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos.  

17.2 Na hipótese de o Contratante ser acionado judicialmente em razão do descumprimento da legislação 

trabalhista ou de natureza civil, com o julgamento de procedência da ação, o valor da condenação será 

deduzido na medição subsequente à data da condenação, ficando depositado em conta separada, até a 

solução final do litígio.  

17.3 A Contratada ressarcirá o Contratante de toda e qualquer despesa que, em decorrência de ações 

judiciais venha a desembolsar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PENALIDADES 

18.1 Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, na forma prevista no Art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/21, além do encaminhamento do caso ao Ministério Público para eventual denúncia com vistas 

a instauração de ação penal objetivando aplicação das sanções criminais previstas no Código Penal, salvo 

superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pela CONTRATANTE.  

18.2 A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, bem como descumprirem total ou parcialmente os contratos administrativos e as atas 

de registro de preço, quando for o caso, celebradas com o Município de São João del-Rei (MG), serão 
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aplicadas as sanções previstas no art. 90, §5º da Lei Federal nº 14.133/21, com observância do devido 

processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa.  

I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor sobre o 

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias 

medidas de correção;  

II - multa - deverá observar os seguintes limites máximos:  

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obra não cumprida;  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, independente da aplicação de outras sanções previstas 

em lei, nas hipóteses de o adjudicatário se recusar a assinar o contrato, ou não aceitar ou retirar a ordem 

de fornecimento, caso de recusa em efetuar a garantia contratual ou apresentar documentos irregulares ou 

falsos;  

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao 

uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

São João del-Rei (MG);  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo;  

V - Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21;  

18.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 

aos artigos 155 a 163.  

18.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem Prejuízo de outras medidas cabíveis.  

18.5. O valor da multa aplicada nos termos do inciso II da cláusula 19.2, será descontado do valor da 

garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, caso os valores 

não forem suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia própria ou cobrado judicialmente.  

18.6. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos órgãos de 

controle, pela autoridade expressamente nomeada.  

18.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV da cláusula 19.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

 

19. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

19.1 A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação necessárias e exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 

20. DA RESCISÃO 

20.1 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da 

Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização.  

20.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 

entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão 

pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
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21. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

21.1 Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

alterações.  

21.2 O extrato do presente Contrato será publicado no Quadro de Avisos e DOE - Diário Oficial 

Eletrônico do Município. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 Não será permitido o início das obras sem que a CONTRATANTE emita, previamente, a respectiva 

Ordem de Serviço.  

22.2 A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas 

condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de 

custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente do 

motivo que originou o erro ou a omissão.  

22.3 Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão participar da execução do objeto 

contratado, admitindo-se a substituição por outros de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela CONTRATANTE;  

22.4 Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura 

devidos, em decorrência da execução do contrato.  

22.5 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados.  

22.6 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE.  

22.7 Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA, por descumprimento das 

especificações/normas, não acarretará ônus financeiro para a CONTRATANTE e nem aditamento de 

prazo.  

22.8 Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, prevalecerão as 

condições e exigências do Edital, que fica fazendo parte integrante deste instrumento.  

22.9 Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas administrativamente, fica 

eleito o foro da Comarca de São João del-Rei (MG), com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

22.10. Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, as 

partes. 

São João del-Rei (...) de (...) de 2024. 

 

 

 

Nivaldo José de Andrade 

Prefeito Municipal 

 

 

Empresa 

Representante legal 
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